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II do Título II da VIII Consolidação do éegimento Interno da As-
sembléia Legislativa do Estado.

A mesa da Assembléia Legislativa
do Estado de São Paulo no uso da atribuição que lhe confere a a-
línea “a! do inciso I do artigo 14 e visando dar cumprimento ao
jue dispõe o artigo 48 ambos do Regimento Consolidado, promulga
a seguinte Resolução:

Artigo 1o : Serão instalados reló

gios demonstrativos do horario na

cional nos Plenários des Comis-

sões.

$12: Os relógios deverão estar

sincronizados com os existentes

no Plenário “Presidente Juscelino

Kubitschek".

822: Deverão estar fixados em 1o-

cal de ampla visualização de to-

dos os presentes no recinto.

Artigo2o : As despesas decorren-

tes da aplicação desta resolução

correrão das dotações próprias *

consignadas no orçamento vigente.

Artigo3o : A Mesa da Assembléia

Legislativa deverê tomar as provi

dências cabíveis para a execução

do que dispõe a presente Resolu-

ção no prazo de 60 (sessenta)dias,

contados de sua publicação.



Artigo 4o: Esta resolução entrará

em vigor na data de sua publica-

ção.

JUSTIFICATIVA

Visa o presente Projeto de Resolu

ça”garantir o que dispõe o artigo 48 da VIII Consolidação do Re

gim.nto Interno, objetivando o fiel cumprimento do período desti

nado à Ordem do Dia.

Ademais, com o intuito de tornar

os trabalhos legislativos transparentes, faz-se necessario que

haja um relógio com horário oficial a ser observado para assegu-

rar a abertura e o encerramento das atividades nas Comissões Téc

nicas.

Assim sendo, visando garantir o *

trêmite regular dos trabalhos desta Casa, coloco a presente pro-

posição a apreciação de meus nobres pares.

Sala/das Sessões, em 19 de março 1996.
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VII Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 34oà 38o Sessões Ordinárias (de 25 a 29 de março de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.OL. 1o de abril de 1996
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